CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
           A mantenedora UNEVARP-BR, com sede na cidade de Santa Cruz do Sul - RS, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 02239781/0001-5, aqui denominada Contratante e ______________, residente na _____________________, inscrito no C.P.F. sob o n° ______________, associado usuário com Inscrição de autônomo no INSS n° ______________, doravante chamado de Contratado, tem justo e combinado celebrar o seguinte contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - O Contratado executará para a Contratante, o serviço de Divulgação do produto "QUALIFICAR ASSISTIDO" cujos cursos são disponibilizados a partir do portal técnico www.educar-se.com.br, desenvolvido pelo Contratante. 

SEGUNDA - Para o desempenho dessas funções, a Contratante fornecerá apoio necessário para o seu pleno desenvolvimento, e assessoria sob demanda.

TERCEIRA - O Contratado fará jus pela execução dos serviços a uma comissão de 100% (cem por cento) sobre o valor das inscrições pagas,  com prazo de execução igual ou superior a 12 meses, e pro - rata para prazos inferiores, através da sua página na Internet. Para ter o direito a comissão acima mencionada, deverá o Contratado solicitar ao novo ALUNO, por ele indicado, a preencher em seu cadastro/adesão, no campo denominado "Indicado por -" o código do Contratado.

A partir de 10 matrículas/inscrições média/mês (últimos 03 meses), passará a receber participação progressiva nas mensalidades.

11 a 30 > 5%; 31 a 100 = 8%, acima de 100 = 12% (Sempre sobre toda a carteira ativa de recebidos no mês).

QUARTA - O pagamento das comissões ao Contratado ocorrerá sempre no 5º (quinto) dia útil de cada mês subseqüente ao do recebimento pela Contratante, descontados os impostos legais. Todas e quaisquer despesas que possam ocorrer para desempenho das atividades serão por conta e risco do Contratado. 

QUINTA - O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, sem prazo determinado para encerramento. O mesmo poderá ser rescindido em qualquer tempo, através de prévio aviso, sem nenhum custo adicional para o Contratado ou para a Contratante Se durante a vigência do presente contrato, por um período de até 60 (sessenta) dias não houver nenhuma inscrição paga através de nossa página da Internet: www.bgame.com.br, por indicação do Contratado, o presente Contrato ficará automaticamente cancelado e sem nenhum efeito. 

SEXTA - O Contratado deverá apresentar a Contratante uma relação de todos os seus clientes, para evitar divergências referentes aos direitos de comissão. Caso o participante do treinamento venha a realizar novas aquisições, o Contratado também terá direito à comissão, exceto se o presente Contrato estiver cancelado, conforme Parágrafo Quinto, em qualquer das hipóteses de cancelamento.

SÉTIMA - Fica eleito o Foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente Contrato, regendo-se pela Legislação em vigor, todos os casos não previstos no presente Instrumento Contratual.

E assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para os devidos fins de direito. 


Santa Cruz do Sul, 22 de agosto de 2007

______________________________________________________________ 
nome
